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No se conhece de recurso ex-
taordinario interposto  sem 
fundamento legal. 

VISTOS E RELATADOS estes autos em uto a fir-

ma 'Luiz  Giordano Interpõe recurso extraordinário da dezis o pro 

ferida pelo Conselho Regional do Trabalho da Segunda Região, nos 

autos do processo em que contende com Dante Tonini e outros: 

CONSIDERANDO que o recurso foi interposto com 

fundamento no art. 896 letra b da Consilida o das Leis do Tra-

balho; 

CONSIDBIANDO*ue a recorrente não conseguiu ,-d 

monstrar a alegada violação de norma jurídica-A. 

RESOLVE a Câmara de Justiça do Trabalho, por 

unanimidade, no tomar conhecimento do recurso, por falta de 

fundamento le al. ' -  Custas ex-lege. 

Rio de Janeiro,  O de Janeiro dde 19!i.6 
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